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SOBREi. Dispõe sobre bigienização das esteiras ou checkouts dos caixas 
supermercados, hipermercados, farmácias e demais estabelecimentos similares 
comercializam alimentos ou medicamentos, no município de Sorocaba e dá o 
providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmará Municipal de Sordcàba decreta: 
* 

Art. 1 0 	Os supermercados, hipermercados, farmáéias e demais 
estabelecimentos similares que comercializam alimentos ou medicamentos, no município de 
Sorocaba, ficam obrigados a manter higienizadas as esteiras ou check-outs dos caixas. 

§Jõ A higienizaçãô deverá obedecer às normas pertinentes, inclusive à 
legislação sanitária, e ser adequada à completa esterilização das esteiras ou çheck-outs, de forma 
a livrá-los de bactérias, fungos e demais agentes patogênicos nocivos à saúde hunana. 

§2° A data da última higienizaflo, assinada pelo responsável, deverá ser 
afixada em local público e visível. 

• - 	 Art. 20  O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às' 
sanções previstas no art. 56 da Lei Federal n° 8:078, de 11 de setembro de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, sem i5rejuízo de outras sanções, inclusive as previstas na legislação 
sanitária. 

Art 3° Os estabelecimentos de que trata o art. 1 0  terão o prazo de 30 
(trinta) dias para se adaptarem aos dispositivos desta Lei. 

Art. 4° Esta Lài entra em vigor na data de sua publicação. 
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